
NOTA DE EMPENHO 13110015 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré Data: 13/11/202C 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

credor.... JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
Endereço.. CONJ. HABITACIONAL 6,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.010.923-24 
Identidade CI:2008575455-7 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-99 
código contrato  20201853 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
199.000,00 2.000,00 197.000,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de Produção de 
docymentário material esse que fiçará em acervo 
municipal e hvulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-99. 

Item Quantidade nid. código Especificação da despesa Valor unitário valor total (RS) 

001 1,0000 SERVIÇ 514266 PRODOO DE DOCUMENTÁRIO 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 13 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

 >#2°
JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 17110015 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 17/11/202( 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. vií 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 13110015 VALOR  RS 2.000,00 
DATA DO EMPENHO... 13/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
Endereço.. CONJ. HABITACIONAL 6,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.010.923-24 
Identidade c1:2008575455-7 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

sec. mun. de Cultura, Esporte e 3uventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRODUÇÃO DE DOEUMENTÃRIO 

DE ITENS 

valor unitário 
2,0011,00 

Mor total 
LORN 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 2.000 00 
Nota fiscal serviço 1686 série u 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

J' 0 DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MU . DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110021 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/202( 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110028 la. viz 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 13110015 VALOR  R$ 2.000,00 
DATA DO EMPENHO... 13/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
Endereço.. CONJ. HABITACIONAL 6,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  615.010.923-24 
Identidade CI:2008575455-7 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÓMICA._ 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 
2.000,00 2.000,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 13110015 emitida em 13/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

2.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 0 DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE ULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N°13110015 VALOR DO EMPENHO R3 2.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem licitaci 
DATA DO EMPENHO.„ 13/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 2.000,00 VALOR PAGO .....   R3 2.000,00 SALDO DO EMPENHO.. Ri 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
17/11/2020 17110015 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

2.000,00 2.000,00 serviço o' 16586 serie u de 16/11/2020 

e 

JOÃO DE «RAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE U30 DA COSTA 
SEC. MU . DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110028, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHNREF 
BB  21.637-1 (LEIA BLANC-SISTEMA) 1123 2 
Desconto de issp (talão de receita 23110056) 
Desconto de INSS (talão de receita 23110057) 

VALOR 
1.735,67 

100,00 
164,33 

Identificação do credor: 

Credor JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
Endereço CONJ. HABITACIONAL 6,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   615.010.923-24 
Identidade CI:2008575455-7 SSPDS CE 



A 

JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 

CONJ. HABITACIONAL 6 
CENTRO - QUIXERE/CE 

Assunto: 

Estado do Ceara 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLNERA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004800 

Prestação de serviço de Produção de documentário, material esse que ficará 
em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-99 - Contrato n° 20201853 

Prezado(a) Sei-boda), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, reatado no dia 13/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, confon a seguir: 

Item Descrição Marca OuantiUnidede Mr.unitiliio(RS) Vlittotai(RS) 

1 PRODUÇÃO DE DocumarrAmo 1,000 2.000,000 2.000,00 

Total R$ 2000,00 

ESPECFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modalidade Sem Licitação n°09/2020-99 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, Salta no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas mansas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será reatado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habilitação da empresa no dia da 
citação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não nega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, enoitará nas sanções previstas na lel n°8.666/1993 -Lei de Licitações 
e suas alterações. 

Pag.: 1 

Despega paga Com a 
Lei Alei/ Sane 
ir 1401712020 
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Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004800 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Clubtere-CE, 13 de Novembro de 2020 

JOÃO DE UJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 

C.P.F 615.010.923-24 

CiPaPan Paga com a 
tal Aldir Inana 
II' 14.017/2020 

11312B 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N°20201113011 
, cihamand 

Estado do Ceará 

Governo Municipal de Quisera 
Secretaria da Cintra, Esporte e Juventtmde 

Rubrica 

Pag.: 1 

ÓRGÃO: 09 Sec. Mun. de Guieis, Esporte e JiNentud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 

PROJETO! ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Cri 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3300.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

SUBELEMENTO : 3.3.90.36.99 Outros serviços de pessoa física 

FONTE DE RECURSO: 1510000000 Outros Convénios da Unia° 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a Prestação de serviço de Produção de documentário, material esse que ficará em 
acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências 
necessárias. 

Justificativa: Manutenção das atividades da Adminstração objetbrando a consecução do interesse público. 

Código Descrição Quant Unidade VI. Estimado 

514266 PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO 1,0000 SERVÇO 2.000,00 

Quixere, 13 de Novembro de 2020 

a 

JO DA COSTA 
RESPONSÁVEL 

Despesa paga com 
Lei Aldir Mane 
N• 14017/2021 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004800- NFS 16586- Valor: R$ 2.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO, O 
MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS 
E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fms de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Jeremias Santiago de Sousa, inscrito com o CPF 615.010.923-24, compromete-se a 
executar prestação de serviço de produção de documentário, conforme Contrato de N° 
087.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 

nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 

pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 17 de novembro de 2020. 

João de Araújo Costa 
Secretário Mu icipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
tal Aldir Stant 
IN 14.017/2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2arima 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRID DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

Sie P,,,F3.)3§1.1, 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N°087.12.11/2020 

CONIRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICIPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PUBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- O presente contrato tem por objeto o credenciamento pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBL1C EMERGENC1AL DA CULTURA — QUIXERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; ~paga paga com a 
Aktir Stant 

M• 14917/2820 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 

- CEP 62.920-000 - Fone (86) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIÕ DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

?Sia 
BRASIL

pv  o rt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACISES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
13) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Coal] ato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pel • 41.4 o do hjeto deste contrato, o valor 
411t?aa

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da ota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392.306.2081— Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 

governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises 1 a XII 

do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

~pesa pana com a 
LM AM& Illaoc 
N• 14.817/2820 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 -Fone (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



ffiliffi PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA rem BRASIL 

CULTURA CIDADANIA GOVERNO tEOERAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAESULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 

poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 

o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 

prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descantadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAESULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, p conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novem ro de 2020 

JOÃO iE ' Ø"O COSTA 
etário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

ço-J,COT &P j4CJiÁ. 
TRATADO(A) 

JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 

4 tru" - dr-
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
CE F: 002.247. 53-35 

TESTE 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

GesPaaa Paga com a Lei Aftw, mane
14.017/2•11 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 

- CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ'' 

Memorando N° 178/2020 

Ao Setor de compras 

Quixeré, 13 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Jeremias 
Santiago de Sousa portador do RG de n° 2008575455-7 e CPF de número 
61501092324 pela produção de documentário, material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 

todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Bradesco 
AGENCIA. 1781 
CONTA CORRENTE: 32971-1 
VALOR: 2.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000

Oãjo de Arauj 
Secretarió de Cultura, Esporte e Juventude. 

Despena paga com a 
Lesi AIPI( Dlanc 
le 14.01712020 

Secretaria da Cultura. Esporte. Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, 

Centro, Quisera/CE, CEP: 62.920400 
Fone (Sn 3443.140113421.1628 Emita: cteaturaqaüanregmailawn 
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SECRETARIA ESPECIAL DA. MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

Atalen 
BRA GOVERNO RIZ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERE" 

FICHA DE INSCRIÇÃO - NDIVIDUALi 
N2 DE INSCRIÇÃO 00303 O 

Nome completo:SER 
ef.1.k(AS Ç.SAN-nAGn 2=*, Sousa 

Apelido ou nome Artístico:c-
E,Rkku AS S-R1\51-1 R- G 

Data de nascimento:15/ cainek  Local de nascimento:  Cd W(eet.,

Endereço residencial: 

t\)Z0MrD A-4 Pk2, cieNi - 
Bairrç Município: 

L-R-R-E. 
1"- UF: 

U,$)C6 R-6 

Telefone: ( ) E-mail: 
(ç) SA-0135 

Redes sociais que utiliza: 
Facebook: ¶ç RF.»-kisN'S Pai Pt 
instagram: Sa ftkc..—.— 7)Nt,s—c Pç G.r) 

You tube: )ta ARI çiLt1/4.1tS 

cE 
"Wir;rn.03.D ,j:k-ãtiaZtr asSts-tn0.... O kJ tà OSP csrnra Wirn 

RG• ,Zeo2 5-3 54 55 -1-
CRI CRER ~RE ~NI" peeruumpas. 

1 
Circo (produção visual de show on-line). 

2 Capoeira (Realização de aulas on-line e apresentações) 

3 Músicos (de 01 a 03 participantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas) 

8 Prêmio Artistas Popular 

>C 
9 Produção audio visual 

10 Produção de desenho 

11 Produção fotográfica 

12 Produção de Literatura 

13 Produção Escultural 

14 Produção Vídeo e arte
nuenc 

15 Produção Pinturas urbanas Os', ,,larifloniatg. 
ve ‘4Jar 

16 Aquisição de livros de escritores do município 

17 Aquisição de artesanatos de artesãos do município 

O candidato e portador de deficiência? SIM o NÃO cs) 

Assinatura do Candidato \/'Z jar 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

MASI 
N O F E RIZ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 4 
eulitUitA F, A ReiST- IUCt A 

TIPO: COOÀxf\n/eX\-kbeceLt) 

CATEGORIA: Qx att ckatiú 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) 

elX~k C,:ft ui ai_ 0 03-1-alA_ c_Sdkv\i/u9

Sierf\k,

QUttSRS-u`a, Q,Ortl 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 
CanOnlY"ket-ac--- -ULre\ ahlb"C-- `52YY\ ejeta» ac, 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

antkiatü vkao- pcp‘n- 0-0-ft-tü 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

Rizvu> rky>çeÂr 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: tao ude o ane CfàX, e: a" prirkb\--u Çkut, van 2C.,não pQa 
di 8.okg • 

94flo 
-43 

0-9 
RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

NCinie:JEkEMÓ1/4 PC 3 ANTION& C DE

Assinatura: 

CPF: qd 3 c:9 Li 
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nen PÁTRIA AMADA 

enn-;!" BRAS I L SECRETARIA ESPECIAL DA 'MINISTÉRIO DA 
COlTURA CIDADAN— GOVERNO /total 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

CiLteffn 

szn-inaneorwe 

Nome completo , ,„pizEhiss_As o cv_ms 

Apelido ou nome Artístico:Seeociuss sAm.,e, Ase 
Data de nascimento: 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

15 Jo2.,/Agg 
CE 

Município: ew-ocep Unidade da Federação: ce,

cPF: 0‘ RG
: - 

Data/Local de expedição: SSP - CE-

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a 

cinco anos, c multa, se o documento é público, e reclusão de um a nes anos, e multa, se o documento é particular." 

coo° 
_.940c 

oar-0,01000 vs &o 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



O5/11/22O Consulta Gerencial ao Atedio Emergencial 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

CIII Dados da Pessoa Física 

Nome 

JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
CPF 

615.010.923-24 

Data de Nascimento 

15/02/1999 

Nome da Mãe 
MARIA FRANCINEIDE SANTIAGO SOUSA 

Situação do CPF 

REGULAR 

Sexo 

Masculino 

Wo Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: Audiovisual 

seb. 
.111. Segmento de Atuação Cultural 

Audiovisual 

.7=-- Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é OUIXERÉ/CE. 

CI Informações de Processamento 

• João Costa 
da 854.845.043-68 Sair 

c) Suporte 
Contactar 

coo' nt ?a 0, 
oaelos" nen to, Ao 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxculturafindex.htmkefinciso3-consulta-requerimento 1/2 



05/11/2920 

• © Resultado da Análise 

Consulta Gemnoal ao Auxifio Emergencial 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física : Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3 : Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Satic, Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOB: Não 

indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

9au,a't 0.<0017-2:2.0 
Ir'

https://auxificiailtura.dataprev.gov.bilauxculturaiindex.hlmtillinciso3-consulta-requerimento 2/2 



NOTA FINAL 

CRITÉRIOS 

) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a S 

O a 5 

DIISPen 
paga com a 

Ui Blaoc 
tr 1401712020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0a3 

Ot3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 0a3 03 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 

d) Releván' cia cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

Despesa paga com a 
Lei *Ide Blanc 
N 14101712020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0a3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 0a3 3 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a4 

0a5 

1-1
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

Ocupes* paga com a 
Lei ~ir 134anc 
Ir 14.017/2021 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0 a 3 

Otà 
" b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na elaboração do conteúdo. 0a3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 

03 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

OaS 011 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

911913ela 'meã com 
Lei Aldir ellanc 

D

Li !r• U.017120211 



re PÁTRIA AMADA 
14SECRETARIA ESPECIAL DA iNISTERIO DA ra BRASIL 

CULTURA • CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

••••• 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. Se que eu , "TERe su i h S L5-"M • E T-i A 6 O De SnoÇA  representante do 
coletivo —  kir:d.-te/ta- O  natural de 

f:PL.4 VÉE...,CE -portador do RG e CPF  675. 070. 9.13..7fresidente 
no endereço Rua  n2 bairro 
 , Duixere/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

QuixerárE,  03 1,2 2020 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

3 P"a GCnil 3 DesPespa6i, Boir 
voi2U° 

ch*" 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.1911000147 CGF 043.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

Wiffi PÁTRIA AMADA 

P3.13,e ,511, 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO F IÓVR43 o.i Ré-5 isrélvc 

N2 do Relatório: Data:  031 102/2020 

Período: j23 In /2020 a ...... /_/2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quixeré - CE 

Parceiro: i tiOille/OVE CLI Vt:/gA) ie pitft IR x/ iro ao0 DANIEL(' 1-0104c-1,1 54A/vm60

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: pocurnË fv7-oi e/ o terRe- ti sTi4 

Como foi a elaboração do objeto: rol Atódola Filrfie II/ TA f 004
ÁRTI5M5 Q t1 1)," RECA,S5c5 jo&FC 45 5 em 1- Wro M/45 E in vEA / c mi 4/4 

ARTE E 05 til 0E05 FottAni Doe u mélv7À pai çivi vátl in PE o 56 
Sobre veiculação de sua proposta: yotl ru13C 

Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: 
k5 cSinfr IA 6 o De SOUSA 

inatura: 
544il. 11...0 4 çtt. 

CPF: 
e/ 01,0_23 -01 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

meu nen munem 

MINISTÉRIO DA re comi BRASIL 
CIDADANIA avem~ G o vt ano r c oca AI 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

Outubro/2019 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

Janeiro/2020 

Fevereiro/2020 

Março/2020 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA , CIDADANIA 

!'-BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 
73106179 -FILMMER4 PE Coleccç40 pc ~Ecos 

cui mAcs .1)-

1111106/7 9 -PP t) í 2 cQgfa POR TRPR DAS cern/fio 
Julho/2019: 

— ATI IfiDADE5 lítirãlêRovipipén 
Agosto/2019: 
p 7; _ opco ;0134T19405,,r7e2 

Setembro/2019 
pin g _ nunn&Em PA Afeé5glift,90-0 00 0111/40, Fdicto 

OJA - viot5o o ARre tJet3A 

Outubro/2019 

-Os PRODOP070 Pc VIPCO Oo 114110WEEAJ 
V/PÇ 05 PR otrloCieW4/5 

Novembro/2019 
Woouctro E Pó 3 PROPugi0 PO al,Pc19114/05 pê- csllua 

Dezembro/2019 

V IPÇO NA inni-61m pio FÔRMAh/RA 00 4/3C 42Á Cit4C C caalia 
J,P&O PE VER5Wel C 414 lit17-EGR A Do CÍV 

Janeiro/2020 

Pós pt/Q4.(2 DO PBC E AlVIVEA'5nel 

Fevereiro/2020 
Fitng6Ein A/0/7"-& CL/Ltl/e/it Ein 1460ht101 - OPIKif PC Eli4 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1648 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



pi tE0.5h151 3-59 -5 
courA 809 .0 9_1 

BkAt6SCO 

Dopam paga Man a 
odir lakage 
14.II1D2•20 



2175797 
Pea ~arme anima as maelme spreque miraram examommeco. 

101 eid1( peio tal 010.400 done de ~de 2002 
EnoWdai do Gen Rue Padre ~avim 150 

CEP 50135 0451Fableza ca 
CNPJ 010a2510001-70 1 CGF 013,105248.3 

10/15789373 Rom 
N,,,MARIA FRANCINEIDE SANTIAGO AMerénde lenezeEntranço° HABITACIONAL, 6, QUIXERE, 62920-000, QUIXERE 
namákasoResid. Baixa Renda 
m0dmiemoTmffibm01 RESIDENCIAL usonononorastco 

ÁRA~mumesto ;tntraerrin5 

P.F.
;:3

2 dás ~h% EIC109000Effinurio :si: 2é2è ,1 

Posto 

FR 

CIP - RUM PUB PREF MUNIC 
CONSUMO DE 000 MIM ATE 030 K*I CONSUMO DE 031 1001 ATE 100 RH CONSUMO DE 101 KWH ATE 168 MI BENEFICIO TARIFRRIO BRUTO 
BENEFICIO TRRIFARIO LIQUIDO JUROS MORATORIOS 

Tributo: 

ICMS 
PIS 
COFINS 

Base

124,53 
90,91 
90,91 

Erilima0 
Mede*, 

ene( 

27/10/2020 
2241728-FAE4306 

ha ~til Fm IIM110 Otlirl~) MIO 
~MIO sr Comem Te% ir. Valor 

CO 166 ,49%2 
i3,6

0,25667 
0,44129 
0,66191 

13,92 
7,70 

30,89 
45,81 
40,93 

-28,74 
2,14 

Aliaãota (%): Valor 
27,00 
0,71 
3,13 

33,62 
0,64 
2,83 

TOTALA 
PAGAR .R

EMISSCES DE C0.11~A1).Compense es ernis~ pelo Danamo do energia elétrica 
Embrido ku (CO2) 0~p/ra1e k0100) f anschineda Ecokk(hce

INFORMAÇÕES A() CLIENTE 

.1185 

REAVISO DE DÉBITO Esta unidade consumidora está apta à suspensão de fornecimento por inadmplAncia a partir do dia 12/11/2020, ou a qualquer momento por débitos já Reavisados anteriormente. O encerramento da relação contratual poderá ocorrer mn 02 ciclos de faturanento após a suspensao de fornecimento. Declaração de Débito: Constam os seguintes débitos sujeitos a açoes de cobrança, como inclusno em ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CREDITO e PROTESTO. Caso jó tenha efetuado o , favor desconsiderar. PC unte: 000002175797. 
- Unid. consumidora enquadrada na subclasse Resid. Baixa Renda, faturada com desc. tarifaria de R$ 28,74. 
Periodos: Band. Tarif.: Verde : 26/09 - 27/10 

WISICtira 
M3 ..2111:RiFriá 

09,202i; 51.95 
Tubi: El r,95 

TV 

Neclone~ ,1„797 
‘ DaladeEmissão.r'' 7/10/2020 maaallounsar- - 085 /89373 

Re1m4ndm 
TddaMwwWW 10/2020 V:0.0.0.15] 
neconingec mobessoas 

_embalo" 
—as rsigéb 

xs0-..-pom 
0/1~-

8359000000 3 1185003 0202 0130850450/3 888821757976 

11111 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS , 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16586 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 16/1112020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6973 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
CNPJ/CPF 

61501092324 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

CONJUNTO HABITACINAL POPULARES, SN CENTRO QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 

ENDEREÇO DO TOMADOR 
PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
OTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DOCUMENTARIO, O 
MATERIALFICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES 
SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 2.000,00 2.000,00 

622c4c;x : 
'5 n '''ffikiayir - •____________ 

cr .i

w.;:,sii:naton Luis? d• r.'".
Cewler:accr dJ r • Geral 

+ GPF: » Despesa paga cem a 
Lei Aldir Blanc 

14.017/2020 

TIPO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: 2.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS-

100,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

164,33 
Valor do IRRF: 

0,00 
Valor do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DA CULTURA 

Nr. Empenho: Relido m Fonte 
S 

Valor Liquido da Nota Fiscal: 

1.735,67 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 16 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Licdrforrio: V VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2820 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.47 

2512782512 SEGUNDA VIA 0016 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

~=91t . . -- . 
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 32.971-1 

= 

FAVORECIDO: UREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 

CPF/CNP3: 615.010.923-24 

VALOR: R$ 
DEBITO EM: 23/11/2020 

1.735,67 

DOCUMENTO: 112302 
AUTEMTICACAO SISBB: 4.2EC.EC3.681.FD3.546 

Oaspaisa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
tr 14.017/2020 



09/11/420.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
CPF: 815.010.923-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:18 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: 6071.8C8D.27B1.23C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Despesa papa com a 
Lei Aldir [Mac 
PC 14.01712020 

1/1 



06/11/2p20 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013287300 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNN / CPF: 

615010923-24 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

_ - - Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 10:46:55 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com a 
Lm MON eliele 
W14017/202* 

httpsfiservicossefaz.ce.gov.brfintemet/certdace/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8©857A@97B874?58788,80858... 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004277/2020 

Concedida a: GEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 
Código: 6973 
CNPJ/CPF N°: 615.010.923-24 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 09/02/2021. 
Código de verificação NDI3Nw== 

Despena paga Com a 
tai Aldir tinam 
W 14.017/2020 

Certidão emitida gratuitamente pela internei 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido. 
Emitido em 12/11/2020 12:56:52 



Página i de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JEREMIAS SANTIAGO DE SOUSA 

CPF: 615.010.923-24 

Certidão n°: 28738516/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:27:45 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JEREMIAS ~MAGO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 615.010.923-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Despesa pna com a 
Lei Ala MIM 
Ir 1401112020 

cria 


